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LICITAÇÃO 

            

 
 
 

 

 
 

RECURSOS HUMANOS 

 
 

RESOLUÇÃO DO SINDSERV 01/2019 
 
 

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE FAXINAL – SINDSERV, entidade sindical, com sede na Rua Iany 
de Oliveira Munhoz n. 880 – Centro – Faxinal Pr, neste ato 
representado por seu presidente Silvia Catarina Bocardo Justus, no 
uso de suas prerrogativas conferidas pelo estatuto e Regimento 
Interno do Sindicato que representa, com arrimo na Lei 1.715/2013 e 
em especial a Lei 2.132/2019, art. 222; 

 
 
 
RESOLVE: 
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Tornar público o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – 

01/2019 celebrado entre o SINDSERV E A CATEGORIA DOS 
ENFERMEIROS, TECNICOS DE ENFERMAGEM E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, SERVIÇOS GERAIS (COZINHA E LAVANDERIA), 
lotados no HOSPITAL MUNICIPAL E SAMU 192 em decorrência da 
falta de pessoal que não possibilita outra formação de escala de 
trabalho, a impossibilidade momentânea de realização de concurso 
público em razão da falta de índice de gasto com pessoal e visando 
o princípio da economicidade e eficiência, optam por celebrar tal 
acordo nos termos em que seguem. 
O Acordo Coletivo passa a vigorar para a folha de AGOSTO DE 2019. 
 
 
Publique-se. 
 

 
Silvia Catarina Bocardo Justus 

 
Presidente SINDSERV 

 
 

 
 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – 01/2019 
 
Que celebram entre partes, de um lado o SINDICATO DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE FAXINAL – SINDSERV, 
entidade sindical, com sede na Rua Iany de Oliveira Munhoz n. 880 – 
Centro – Faxinal Pr, neste ato representado por seu presidente Silvia 
Catarina Bocardo Justus, e do outro lado a CATEGORIA DOS 
ENFERMEIROS, TECNICOS DE ENFERMAGEM E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, SERVIÇOS GERAIS (COZINHA E LAVANDERIA), 
lotados no HOSPITAL MUNICIPAL E SAMU 192, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – HORAS EXTRAS: 
 
 
Fica estabelecido a fixação de 24 (vinte e quatro) horas extras de 
100% (cem por cento) mensais referente aos domingos trabalhados 
durante o mês, independentemente ao mês que gerar 02(dois) ou 03 
(três) domingos. Os feriados serão pagos horas de 100% (cem por 
cento) e os recessos com emissão decreto (nos quais as Unidades 
Básicas de Saúde estiverem fechadas), serão pagos horas extras a 
50% (cinquenta por cento). 
Quando necessário a realização de horas extras para cobertura de 
férias, atestados e demais desde previamente autorizados pela 
Secretaria de Saúde, as horas executadas serão pagas, obedecendo 
os critérios de quantidade e percentuais do Estatuto dos Servidores 
Municipais. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA INTRAJORNADA: 
 
 
O coletivo acorda em ultrapassar a jornada de trabalho de quarenta 
horas semanais, sem prejuízos, em troca de se trabalhar em finais de 
semana alternadas. 
 
 
 
 
 
 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
As partes definem que mesmo em sistema de horas extas a categoria 
poderá se valer do banco de horas quando oportuno, sendo que o 
mesmo será para exclusivo gozo, não permitindo a remuneração e o 
período para utilização do estoque será a cada quatro meses. 
 
CLAUSULA QUARTA – ACÃO DE CUMPRIMENTO E 
COMPETÊNCIA: 
 
O Sindicato dos Funcionários Públicos de Faxinal – Pr, é competente 
para propor em nome da categoria, ação de cumprimento, em 
qualquer jurisdição, em relação ás Cláusulas do Acordo Coletivo de 
Trabalho, conforme disposto no capitulo III, art. 8º da Constituição 
Federal e Artigo 222 do estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
CLAUSULA QUINTA – VIGENCIA. 
 
A vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho, a partir da 
competência agosto de 2019. 
 
 
 

Faxinal, 20 de agosto de 2019 
 

 
Silvia Catarina Bocardo Justus 

 
Presidente SINDSERV 

 
 
 
 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA N° 002/2019 

 

CONCLUSÃO 

 

O Executivo Municipal recebeu em 20/08/2017 o RELATÓRIO FINAL 

da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 002/2019, o qual teve por 

objetivo apurar possíveis condutas incompatível no setor de 

fisioterapia, e após análise conclui: 

Considerando a minuciosa apuração dos fatos, e relatório conclusivo 

da Secretaria de Administração e integrantes da equipe; 

Considerando que o teor da denúncia foi objeto de comentários 

achincalhadores e nenhum dispositivo do Estatuto dos Servidores 

Municipais foi ferido, não implicando em sansões ou penalidades; 

O Executivo Municipal Conclui: 

1 - Proceda-se com o ARQUIVAMENTO da Sindicância 

Administrativa N° 002/2019, por ter se esclarecido como perjúrio 

entre colaboradores, já sanado, isentando assim os servidores de 

qualquer sanção. 
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2 – Seja informado a Secretaria de Saúde, bem como os 

colaboradores interessados. 

Publique, Arquive-se. 

Edifício do Paço Municipal em 20 de agosto de 2019. 

 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

        Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 337/2019 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora 

CRISTHIANE MELLO SOTOSKI, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Enfermeira, suas férias regulamentares 

referente ao período aquisitivo 2017/2018, nos termos do Art. 104, § 

4º, inciso I, sendo dois períodos de 15 (quinze) dias corridos a serem 

gozados da seguinte forma: 

 

Período I – 16/09/2019 à 30/09/2019  

Período II -   18/11/2019 à 02/12/2019 

          
          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 21 de Agosto de 2019. 
                                                                                    
                                            
     

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 

DECRETO N° 8980/2019  
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o servidor GUILHERME CAETANO DE 
MORAES, inscrito no RG: 13053727-8 e CPF: 096.152.419-70, 
ocupante do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Obras e 
Viação CC-1, no dia 02/08/2019. 
  
Art. 2º. Este Decrrto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos com a data de 02/08/2019, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 05 de Agosto de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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